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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO PODER 
JUDICIÁRIO DA UNIÃO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO.  
 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90008/2025  

 
 
A CNG SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.805.018/0001-38, sediada na Rua 03,SN QD 04, LT 01, Pq. das Camélias  
– CEP. 73370-000, na cidade de Goianira-GO, vem respeitosamente, à 
presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, com fulcro amparada na Lei 
estabelecida neste edital, à presença de Vossa Excelência, a fim de interpor. 
 
I. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Contra a empresa CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA - CNPJ 
42.286.630/0001-14, pelas divergências encontradas na documentação 
especialmente na qualificação técnica exigida conforme o edital. 
  
II. DOS FATOS  
 
No dia 10 de fevereiro de 2024 às 10:00, a requerente participou da licitação 
Pregão Eletrônico nº 90008/2025 objeto registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada de engenharia para elaboração e 
aprovação de projeto básico e executivo, memoriais, especificações, 
planejamento e planilha orçamentária com base em SINAPI, referentes à 
implantação de unidades da Justiça do Trabalho localizadas na jurisdição do 
TRT 18, conforme especificações técnicas e condições constantes no Termo 
de Referência. 
 
No dia 15 de março de 2025 às 16:00, em reabertura da sessão pública após 
análise da documentação de habilitação, é informado que a concorrente 
“está em conformidade com o edital 16:08:00 ”.  
Assim sendo, com a proposta e documentação aceita e habilitada, foi 
declarada vencedora a empresa CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA - CNPJ 42.286.630/0001-14 e aberto o prazo para a manifestação de 
intenção de recurso. 
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Em análise as documentações especialmente a qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional da empresa CARPLAN ENGENHARIA 
E PROJETOS LTDA - CNPJ 42.286.630/0001-14, notamos diversas 
divergências que demonstraremos a seguir: 
 
Na pasta CAT DOS PROFISSIONAIS e demais documentos não 
encontramos nenhuma COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO OU 
REGISTRO DO CREA PROFISSIONAL ou CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA com data validade vigente em nome dos 
profissionais CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA; EDILSON RAULINO 
DE ALMEIDA JUNIOR; MARLLON VINNÍCIUS DE ARAÚJO BATISTA; 
PAULA RAFAELA CRUZ FERREIRA; PRISCILLA BANDEIRA SOBREIRA E 
HEMERSON HIROSHI YOSHIDA, toda empresa da área de engenharia tem 
ciência da importância que este documento tem como parte integrante da  
qualificação técnico-profissional numa licitação. Este registro é obrigatório e 
comprova, atesta a legitimidade, fiscalização, habilitação, experiência, 
acervo técnico profissional e responsabilidade técnica do profissional. 
 

 
Em tempo, não foram encontrados nenhuma inscrição ou registro dos 
profissionais, documento de extrema relevância do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia, que atesta, válida. Identifica e fiscaliza os 
profissionais, e também se estão quite com as obrigações, data validade, 
portanto, se estão em dia, deveriam ter entregues em tempo hábil.  
 
 
Em análise a pasta ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
encontramos uma de confusão de documentos repetitivos juntados em meio 
de arquivos e que muitos não têm CAT e não fazem parte o objeto. 
Nesta pasta localizamos apenas a inscrição do registro do CREA PESSOA 
JURÍDICA a CRQ- CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA. 
Neste documento são citados nomes dos responsáveis, entretanto, isso não 
quer dizer que está certidão serve para os profissionais, lembrando que esta 
certidão é TÉCNICO-OPERACIONAL, ou seja, tem validade e vigência 
apenas de propriedade da empresa licitante e não do profissional. 
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Ainda em análise nessa certidão CRQ-PJ, vimos citadas 4(quatro) empresas 
que chamaram muito a nossa atenção, são elas: 
 
1. QUASAR ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 28.153.405/0001-89; 
2. I.R. SOARES (CONSTRUTORA VISÃO) CNPJ Nº 44.747.950/0001-50; 
3. VISÃO ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 54.016.444/0001-44;  
4. EFEX CONSTRUTORA LTDA CNPJ Nº 40.365.953/0001-78,  
 
Coincidência ou não, as quatro empresas citadas acima e incluindo a 
CARPAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA CNPJ Nº 42.286.630/0001-
16, são do Estado do Piauí e Municípios de Teresina e Parnaíba, a descrição 
do CNAE, também chama atenção, são muito parecidas, o que é incomum.  
Em consulta simples pela internet, percebemos que ambas participaram 
juntas em certames, e outras em algum outro momento de participaram. 
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Em análise ao pregão que estamos participando, para nossa surpresa, uma 
dessas empresas citadas acima na CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA Nº 329613 participou da licitação em 
nome da VISÃO ENGENHARIA LTDA PI e a mesma foi desclassificada por 
motivo de exequibilidade não aceita pelo órgão. 
 
O que queremos dizer com isso tudo, qual a participação dessas empresas. 
Questionamos: Tem relação entre essas empresas? Qual a seria a 
motivação?  Participar com duas empresas? Poderia ser uma tentativa de 
ludibriar o órgão reduzindo seu valor a inexequibilidade para os concorrentes 
o seguirem? E por outro lado manter seu valor original para a possibilidade 
de ser o vencedor? Ora temos vistos muitos casos assim em licitações, por 
isso questionamos.   
Deixamos aqui nosso relato para uma possível diligência e providência do 
órgão. 
Observando também que, para os demais participantes, que nas disputas, 
cabe a cada concorrente ter o mérito de lançar seu próprio valor como 
proposta, se é inexequível, o órgão que vai determinar.  
 
    VISÃO ENGENHARIA LTDA PI – CNPJ. Nº 54.016.444/0001-44   
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Como informado acima sobre inscrição ou registro do CREA Técnico-
profissional, também, não há ao menos um registro de ACERVO TÉCNICO-
CAT emitidos pelos profissionais EDILSON RAULINO DE ALMEIDA 
JUNIOR; MARLLON VINNÍCIUS DE ARAÚJO BATISTA; PAULA RAFAELA 
CRUZ FERREIRA E HEMERSON HIROSHI YOSHIDA em nome da 
empresa CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, o que prova que 
os profissionais não tem vínculo com a licitante para os serviços de 
engenharia CIVIL, MECÂNICA e ARQUITETURA em nome da CARPLAN 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, até a data de envio desta 
documentação, mesmo por que não vimos nenhuma forma de contratação 
dos profissionais.   
 
Na SUBPASTA ACERVO DE OUTROS PROFISSIONAIS, há arquivos que 
não fazem sentido algum do objeto solicitado, atestados, cats em nome de 
outras empresas ou em nome de pessoas físicas, que não tem validade 
dando o sentido também do “vai que cola” seria tentativa de burlar as 
diligências? Não tem sentido encaminhar documentação desnecessária. As 
CATS emitidas em nome JUVENAL e MOISES JAJAH FILHO são na 
verdade ARTs, não tem validade para licitação. 
 

 
 
Na SUBPASTA CARLOS ENG CIVIL COORDENADOR contém 
documentos em nome da concorrente, entretanto, identificamos algumas 
divergências, não há comprovação da inscrição ou registro do CREA 
PESSOA FÍSICA ou CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA com validade. Há divergências entre os Acervos técnicos-
CATs, e Atestados de Capacidade Técnica, na descrição maioria dos não   
batem com o objeto solicitado, e as quantidades não são especificas no 
atestados de capacidade técnica, não tem comprovação, não tem validade.   
Explo: CAT Nº 1920230001497 
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Explo: 
 
 
 
 

    
 
 
 Na SUBPASTA ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA encontramos 
uma vasta confusão de informações, diversos atestados, questionamos se 
estão tentando ludibriar o órgão, difícil até para quem vai analisar. 
 
As CATs dos profissionais e os atestados de capacidade técnica são de 
origem profissional, e não operacional. O atestado técnico-operacional e o 
atestado técnico-profissional são documentos distintos. 
 O que a licitante fez, foi uma desorganização de documentos, atestados 
repetitivos e atestados que não atendem ao objeto solicitado.  
No nosso entendimento, deixa claro que a empresa tenta novamente no “vai 
que cola”.  
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NA CAT Nº 192023001758 -  ART. Nº 1920230069260 JUSTIÇA FEDERAL 
1º GRAU-PIAUÍ é emitida pelo Sr. CARLOS AUGUSTO CARDOSO LIMA.  
 
Percebe-se que é citado uma equipe técnica, entretanto, não existem as 
CATs relacionadas da Engenheira Eletricista e Arquiteta, portanto, não se 
entregaram em tempo hábil, não podem ser contabilizadas, não há 
comprovações.  
A CAT PESSOA FÍSICA é de propriedade somente do profissional.   
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OBSERVAÇÃO: NÃO EXISTEM ACERVOS TÉCNICOS REFERENTES. 
ART Nº 1920230069812 
RRT Nº 13059766 
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O que diz o CONFEA 
 
 

Certidão de Acervo 
Técnico - CAT 

A Certidão de Acervo Técnico - CAT é o instrumento que 
certifica, para os efeitos legais, as atividades registradas no 
Crea, que constituem o acervo técnico do profissional. 
O acervo técnico do profissional é o conjunto das 
atividades desenvolvidas ao longo de sua vida profissional 
compatíveis com suas competências e registradas no Crea 
por meio de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs. 
O profissional pode requerer sua CAT no Crea para fazer 
prova da sua capacidade técnico-profissional, com base 
nas atividades desenvolvidas e registradas em ARTs.  
 
Para_empresas 
A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica 
é representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos 
profissionais integrantes de seu quadro técnico. A CAT 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 
pessoa jurídica somente se o profissional estiver a ela 
vinculado como integrante de seu quadro técnico.
https://www.confea.org.br/servicos- prestados/certidao-de-
acervo-tecnico-cat 

 

Dispõe o art. 67, inciso II que:  

I – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei; Lei de Licitações Nº 14/133/21 e o 
Artigo 67 

 
 
 
 
 
 
 

https://www.confea.org.br/servicos-
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Separamos alguns trechos de documentos como prova que não há nenhuma 
CAT da JUSTIÇA FEDERAL mencionada neste atestado de capacidade 
técnica.  

 

 
OBSERVAÇÃO: NAS PASTAS ENVIADAS NÃO ENCONTRAMOS 
NENHUM ARQUIVO CAT MENCIONADA NESTE ATESTADO.  
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Na SUBPASTA CARLOS ENG CIVIL COORDENADOR AS CATS emitidas 
em nome do Sr. Engenheiro Civil Carlos Cardoso pertencem aos arquivos 
discriminados como Ministério da Economia e IBAMA ambos são do mesmo 
documento CREA-PI CAT Nº 1920230000637 ART Nº 1920220004271, 
este atestado e a CAT não atende ao objeto solicitado em edital, trata-
se de impermeabilização aplicada à construção civil. 

 
 
 
 
 
 
 
A CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO Nº 2220608993/2024 CREA-PE 
COPERGÁS emitida em nome do Sr. Carlos Augusto Cardoso Lima não 
atende ao objeto solicitado em edital, trata-se de serviços de 
consultoria, fiscalização e supervisão de projeto. 
 
A CAT Nº 2985401/2023 CREA-MG RECEITA FEDERAL, emitida em nome 
do Sr. Carlos Augusto Cardoso Lima não atende ao objeto solicitado em 
edital, trata-se de serviços de fiscalização. 
 
A CAT Nº 2220608993/2024 CREA-PI IBRAM-RJ emitida em nome do Sr. 
Carlos Augusto Cardoso Lima não atende ao objeto solicitado em edital 
e o Atestado não tem validade, não são detalhados os serviços e 
quantidade em metros quadrados M², somente na CAT. 
  
A CAT Nº 192022000449 emitida em nome do Sr. Carlos Augusto 
Cardoso Lima, não encontramos o atestado.  
. 
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NA SUBPASTA EDILSON ENG CIVIL A CAT Nº 1920240001143, emitida 
em nome do engenheiro civil Sr. Hemerson Hiroshi Yoshida não tem 
validade, não está em nome da licitante. 
 
NA SUBPASTA YOSHIDA ENG CIVIL ESTRUTURA A CAT Nº 
1920240001652 emitida em nome do engenheiro civil Sr. Hemerson Hiroshi 
Yoshida não tem validade, não está em nome da licitante, o atestado e 
acervo técnico são de pessoa física. 
 
NA SUBPASTA MARLLON ENG.MECÂNICO AS CATS Nºs 
1920240002140 e 1920240001099 de caráter suspeitas, emitidas em 
nome de Sr. Marllon Vinnicius de Araújo Batista, não têm validade, os 
atestados não estão em nome da licitante. 
 
A CAT Nº 1920240002168 emitidas em nome de Sr. Marllon Vinnicius de 
Araújo Batista não localizamos o atestado, não têm validade, a CAT  não 
está em nome da licitante.  
 
NA SUBPASTA PAULA ARQ A CAT Nº Nº 0000000852257 emitido em 
nome da Arquiteta e Urbanista Srta. Paula Rafaela Cruz Ferreira, não 
localizamos o atestado referente a  RRT 13059899. 
Não localizamos a CAT da Justiça Federal de 1º Grau do Piauí 
mencionada no atestado do referente RRT nº 1920230069812.   
 
NA SUBPASTA EDILSON ENG CIVIL AS CATS Nºs 1920240001143 e 
1920240001652 CREA-PI emitidas em nome do Sr. EDILSON RAULINO DE 
ALMEIDA JUNIOR, não têm validade, ambos não estão em nome da 
licitante, assim como os atestados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CNG SOLUÇÕES 
EM ENGENHARIA 

LTDA
15.805.018/0001-

38

Data: 19/03//2025 

Pág.: 23 de 27 

CNG SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA

 
A CAT Nº 1920230001022 CREA-PI FABRICIO LUIZ DE FRANÇA-PI 
emitida em nome do Sr. Carlos Augusto Cardoso Lima, solicitamos a este 
órgão que seja realizado diligência nesse atestado quanto a origem e 
veracidade, estranhamos a quantidade notificada no atestado e 
questionamos se existem mesmo este local onde foram realizados 
esses serviços.  
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Em licitações. Entendemos que o atestado de capacidade -operacional 
e profissional e a certidão de acervo técnico-profissional e técnico-
operacional deve ser emitido em nome da licitante, para comprovar a 
sua autenticidade como empresa como infraestrutura e por outro lado 
comprovar a experiência do profissional.  
 
Os atestados emitidos em nome de outras empresas não servem para 
comprovação da empresa licitante, mas, servem como forma de 
demonstrar que a empresa tem a capacidade de realizar os serviços 
conforme solicitado em edital, entretanto, desde que os atestados 
tenham uma legitimidade o que não parece ser o caso da licitante 
CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. 
 
Outrossim, conforme informado em edital ao menos um atestado, 
entende-se isso como uma forma para experiência de cada profissional 
1(uma) CAT emitida pelo PROFISSIONAL com atestado emitido nome 
da LICITANTE para comprovação técnica e de vínculo com a empresa 
licitante do Engenheiro (a) Elétrico (a); Mecânico (a), Civil e Arquiteto 
(a), e também 1(um) atestado OPERACIONAL em nome da licitante 
comprovando aptidão técnica de infraestrutura e equipe, atendendo ao 
exigido em edital/termo de referência solicitado pelo órgão público. 
 
Em que pese o respeito pelos trabalhos, tememos que a decisão de aceite 
e habilitação possam ter lapso, tendo em vista os requisitos do edital 
essencial para o julgamento da proposta e habilitação e a forma estranha e 
confusa que a concorrente encaminhou esses documentos de habitação.   
 
Passamos a expor as razões. 
 
III. DAS RAZÕES  
 
A priori, conforme se verifica, fica claro que a empresa CARPLAN 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA não cumpri as exigências da 
qualificação técnica para a execução dos serviços solicitados em 
edital/Termo de Referência, neste ponto, sugerimos até aos gestores do 
órgão revisar com olhar clínico, se de acordo, as diligências nos atestados 
citados com caráter suspeitas de alteração e nas CATs 
 
Em caso confirmação, que a licitante saiba sobre aplicação de penalidade e 
sanção administrativa pelo órgão conforme item 1.4. do edital e suas Leis.  
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Assim sendo, entendemos que não basta que a licitante detenha a 
capacidade técnica e aptidão para o desenvolvimento de fato, faz-se 
necessário que ela esteja também em conformidade com os princípios que 
regem a Lei. Princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, e em concordância com o Edital, Leis e legitimidade 
comprovando a sua existência e veracidade.  
 
 
  
 
 
 
 

“Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou 
reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas:                (Vide Lei nº 
9.964, de 10.4.2000) 
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 
autoridades fazendárias; 
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos 
inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 
documento ou livro exigido pela lei fiscal; 
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de 
venda, ou qualquer outro documento relativo à operação 
tributável; 
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar 
documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota 
fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de 
mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente 
realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da 
autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser 
convertido em horas em razão da maior ou menor 
complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao 
atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V. 
Art. 2° Constitui crime da mesma natureza 
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 
rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para 
eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade 
de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos; 
III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 
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dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal; 
IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 
estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 
por órgão ou entidade de desenvolvimento; 
V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 
dados que permita ao sujeito passivo da obrigação 
tributária possuir informação contábil diversa daquela que 
é, por lei, fornecida à Fazenda Pública”. 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa”. LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990. :                 
(Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
“A apresentação de atestado de capacidade técnica com 
conteúdo falso, à evidência de conluio entre as empresas 
envolvidas, fere os princípios da moralidade, da isonomia 
e da competitividade e conduz à declaração de 
inidoneidade, tanto da empresa que emitiu o atestado 
quanto da que o apresentou, para participar de licitação na 
Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992)".  
Acórdão 917/2022-TCU-Plenário; Relator Ministro 
Benjamin Zymler 
 
 
 

  
“A apresentação de atestado de capacidade técnica 
contendo informações sobre prestação de serviços em 
quantidades superiores às efetivamente realizadas, com o 
intuito de atender ao requisito de habilitação em 
procedimento licitatório, caracteriza fraude à licitação e 
enseja a declaração de inidoneidade da licitante fraudadora 
(art. 46 da Lei 8.443/1992), independentemente de o 
certame ter sido homologado em favor de outra empresa.” 
Acórdão 1893/2020-TCU-Plenário; Relator Aroldo 
Cedrae. 
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IV. DOS PEDIDOS 
 
Diante ao exposto, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, 
requer-se a recorrente: 
 
1). Análise e diligências nos Atestados de Capacidade Técnica 

apresentados pela licitante;  
2). Análise e diligências nas Certidões de Acervos Técnicos emitidos   

pelos profissionais através do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA;  

3). Análise e diligências sobre da forma de contratação dos 
profissionais em relação a licitante; 
4). Análise e diligências em relação a empresa que participou desta 

Licitação VISÃO ENGENHARIA LTDA PI com a CARPLAN 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA mencionada no CREA-PI PJ CRQ 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA Nº 
329613;  

5). Análise e diligências nas empresas QUASAR ENGENHARIA LTDA; I.R. 
SOARES; EFEX CONSTRUTORA LTDA mencionadas no CREA-PI PJ 
329613; 

6). Análise e diligências das ausências dos registros do CREA PESSOA 
FÍSICA dos profissionais; 
4). Que a empresa CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, não   

atendendo as diligências seja DESCLASSIFICADA;  
5). Que retornem os autos para prosseguimento licitatório. 

 
 

Por ser verdade, firma o presente. 
 
 

Goianira-GO, 19 de Março de 2025.. 
 

 
 
 

___________________________________ 
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